
^>%^^ iSPOe€#t6& ^^ea^^^ece^
<•-/'•
C^j/atrá- t/? •_yr/^ tlSfVí/,/<r- - .' JjtstJt','/'

RESOLUÇÃO N° 500, de 25 de março de 2003.

Dispõe sobre comemoração do "Dia Internacional da Mulher - 8 de março".

Processo n° 486/2003 v •• '\ . ••-. "••••• -ppp^- P"p:~ - •": ' -: ' ' ".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E)E GUÁRATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovo Resolução:

:•;- Art. :|1°•-: A Câmara Municipal -3 de Guarat-inguetá fará realizar,
anualmente/no mês dê março, Sessão Solene em que; serão homenageadas mulheres das
diversas áreas e \ especialidades de nosso Município, em comemoração ao "Dia
Internacional da Mulher - 8 de março".

parágrafo Único ^Excepcionalmente, neste -ijÊxercício de 2003, a
comemoração se dará durante o mês de abril: :

Ari ?" - Cada Vereador procederá, segundotçriteriós próprios, à escolha
de umárnülhera serhomenageada,;j ;.;

Farágrafp Único - Às homenag^da '̂rei^berã(ívúm:;toféu alusivo ao
evento.

•Art, 3o - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão
por contade dotação própria do Orçamento, reservada ao Legislativo.

Art 4o - Está Resolução entra,em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guaratmguêtá^&OS: vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e
três. '•".:.-^

—Paulo Rône Zampieri
PRESIDENTE DA CÂMARA

Projeto de Resolução n° 03/2003,
de autoria da Vereadora Rosa Amélia Antunes França
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/DIRETOR ADMINISTRATIVO


